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[bookmark: _GoBack]PORTARIA GP Nº. 693/2025
“Dispõe sobre a devolução de servidor cedido ao seu                            órgão de origem.”

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, , Resolve:

	Art. 1.º - Devolver, a partir de 17/06/2025 a servidora  CAMILA FERREIRA MACHADO DE PINHO, matrículas nº 601992 e nº 603533, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Macaé-RJ (Órgão Cedente), cedida a esta municipalidade.
	
Art. 2.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de junho de 2025.


Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de junho de 2025.

________________________________________________
MARCOS ANTONIO DA SILVA TOLEDO
      Prefeito Municipal de Natividade – RJ	
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